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Atos do Executivo
- Decretos

Decretos

DECRETO Nº 3.122/2017 DE 12 DE ABRIL
DE 2017

“EXONERA DIRETORA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOM SUCESSO
- PREVBOM”

        Porfírio Roberto da Silva, Prefeito
Municipal de Bom Sucesso – MG, no uso de
suas atribuições legais,
        
        
    DECRETA:
    
    Art. 1º - Fica exonerada, do cargo de
DIRETORA ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOM SUCESSO
- PREVBOM, a Sra. APARECIDA DAS
DORES GUIMARÃES, CPF nº
825.829.046-00, a partir de 13/04/2017.

    Art. 2º - Revogam-se as disposições em
contrário em especial o Decreto Municipal nº
3.014/2017 de 02 de janeiro de 2017, entrando
este Decreto em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 12 de
abril de 2017
        
Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.123/2017 DE 12 DE ABRIL
DE 2017
“NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOM SUCESSO
- PREVBOM”

    Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal
de Bom Sucesso – MG, no uso de suas
atribuições legais,

    DECRETA:
    
    Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo
de DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOM SUCESSO
- PREVBOM, o Sr. ERLON FRANK DOS
SANTOS, CPF nº 029.956.476-25, a partir de
13 de abril de 2017.

    Art. 2º - Revogam-se as disposições em
contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 12 de
abril de 2017.
        
Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal
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Atos do Executivo
- Portarias

Portarias Diversas

PORTARIA Nº 031/2017 DE 12 DE ABRIL DE
2017

        “NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE”

          O Prefeito do Município de Bom
Sucesso – MG, no uso de suas atribuições
legais e, em conformidade com as disposições
legais: 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os senhores abaixo
relacionados para integrarem o CONSELHO
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, para o
mandato de abril 2017 a abril de 2020. 

MEMBROS DA PRESIDÊNCIA
     
    PRESIDENTE:
    Titular: Sônia Aparecida dos Santos Ribeiro
    CPF - 714.205.176-00
    End: Rua Santo Antônio, 164- Centro
    Tel: (35) 99197-2642

    VICE-PRESIDENTE:
    Titular: Fabiani Aparecida Silveira Soares
    CPF- 004.061.686-01
    End: Rua Joaquim R. Vieira, 59 - Centro
    Tel: (35) 3841-1156

    SECRETÁRIA:
    Titular: Delzimar Maria Apipe
    CPF- 567.067.156-20
    End: Rua Albertina Soares de Moura, 173-

Bairro Palmeiras
    Tel: (35) 99832-9393
       
    I - REPRESENTANTES DO PODER
EXECUTIVO

Titular: Viviane Andrade Alves
CPF – 962.172.866-53
End. Rua Aurélio Ferreira Guimarães, 771
Bairro São Judas
Tel: (35) 99715-6201

Suplente: Darlene Pereira Ferreira Soraggi
Marques
CPF – 505.519.906-78
End: Rua Nayara, 131A- Bairro Jardim Dr.
Alfeu
Tel: (35) 99715-9657
II - REPRESENTANTES DE DOCENTES OU
SERVIDORES DA EDUCAÇÃO:

Titular: Sônia Aparecida dos Santos Ribeiro
CPF – 714.205.176-00
End: Rua Santo Antônio, 164 - Centro
Tel: (35) 99197-2642

Suplente: Beatriz Almeida Cruz Santos
CPF – 457.622.286-49
End: Rua Gastão  Guimarães, 182 - Chácara
das Rosas
Tel: (35) 99807-9654

Titular: Delzimar Maria Apipe
CPF – 567.067.156-20
End: Rua Albertina Soares de Moura, 173 -
Bairro Palmeiras
Tel: (35) 99832-9393

Suplente: Daniela Venina de Avelar
CPF – 096.067.996-03
End: Rua Benevides Lopes de Carvalho, 474 -
Chácara das rosas 
Tel: (35) 99973-0599

III - REPRESENTANTES DE PAIS DE
ALUNOS:

Titular: Fabiani Aparecida Silveira Soares 
CPF- 004.061.686-01
End: Rua Joaquim R. Vieira, 59 - Centro
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Tel: (35) 3841-1156

Suplente: Renata Aparecida de Oliveira
Caputo
CPF- 033.190.356-30
End: Rua José Elias Filho, 25 – Centro
Tel: (35) 99923-3857 

Titular: Josiane Vanilda de Lima de Souza
CPF – 712.045.396-34
End: Rua Barbacena, 56 – Bairro Palmeiras
Tel: (35) 99873-2198 

Suplente: Ana Cristina de Faria Ferreira
CPF – 072.109.636-00
End: Rua Joaquim Martins Ferreira, 661 –
Bairro Palmeiras
Tel: (35) 99812-0184

IV - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES
CIVIS ORGANIZADAS:

Titular: Cláudia de Holanda Andrade
CPF – 855.704.866-15
End: Rua Dona Francelina, 132 - Centro
Tel: (35) 99810-1798

Suplente: Maria de Lourdes Alvim 
CPF – 430.166.696-68
End: Rua São Vicente de Paulo, 65 – Bairro
Cruzeiro
Tel: (35) 99846-8123

Titular: Nair Terezinha Soares Campos
CPF – 505.522.796-68
End: Rua Cândido Siqueira Campos, 80 -
Centro
Tel: (35) 99804-3228

Suplente: Renata Lúcia dos Santos vitoriano
CPF – 034.604.506-14
End: Rua São Tiago, 81 – Bairro Aparecida
Tel: (35) 99923-2295

Art. 2º - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando a presente Portaria em
vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 12 de
abril de 2017

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 207/2017 DE 18 DE ABRIL DE
2017

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

               O Prefeito do  Município  de  Bom
Sucesso - MG, no  uso de  suas atribuições
legais e,  de  conformidade com o art. 79 – I,
da Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de
2006,

 

RESOLVE:

               Conceder ao(a) Sr(a) APARECIDA
DAS DORES GUIMARÃES,  matrícula nº
27.390, cargo Auxiliar Administrativo, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 13/04/2017 a
27/04/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
abril de 2017.
    
Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 208/2017 DE 18 ABRIL DE
2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal
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no 1.634/91 de 23/07/91, 

RESOLVE:

       Conceder ao(a)  servidor(a)  SUELI
APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº
21.031, cargo Telefonista, férias
 regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10
(dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos
 termos  do  parágrafo  5º do artigo 69 da  Lei
 Municipal nº 1.634/91, período de férias:
02/05/2017  a  21/05/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
abril de 2017.
  
Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 209/2017 DE 18 DE ABRIL DE
2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, 

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ
ORLANDO DE SOUZA, matrícula nº 22.020,
Cargo Pedreiro, férias regulamentares  a  que
 tem direito para serem gozadas no período de
02/05/2017 a 31/05/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 18 de
abril de 2017.
  
Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 210/2017 DE 19 DE ABRIL DE
2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, 

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a)
ANDRÉ LUIS DE LIMA, matrícula     nº 30.549,
Cargo Motorista, férias regulamentares  a  que
 tem direito para serem gozadas no período de
02/05/2017 a 31/05/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso,19 de
abril de 2017.
  
Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2017 DE 19 DE ABRIL DE
2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, 

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a)
ROSILENE DE CARVALHO BALBINO,
matrícula nº 30.934, Cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares
 a  que  tem direito para serem gozadas no
período de 02/05/2017 a 31/05/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso,19 de
abril de 2017.
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Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2017 DE 19 DE ABRIL DE
2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

        O Prefeito Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais, 

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a)
DANIELA APARECIDA PEREIRA, matrícula nº
30.943, Cargo Enfermeira, férias
regulamentares  a  que  tem direito para serem
gozadas no período de 08/05/2017 a
06/06/2017.

        Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso,19 de
abril de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
Prefeito Municipal

Atos do Executivo
- Convênios

Extrato do Convênio

CONVÊNIO: Anhanguera Educacional Ltda. 

ASSINADO EM: 14 de março de 2017.

                                                 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Anhanguera Educacional
Ltda.
VIGÊNCIA:  Indeterminada

OBJETO:    O presente convênio para a
realização de estágio tem como objeto o
desenvolvimento de atividades conjuntas entre
a Instituição de Ensino e Instituição
Concedente, a fim de: possibilitar ao estudante
o contato com a realidade profissional,
permitindo-lhe a associação entre teorias
estudadas e as práticas existentes; oportunizar
ao estudante a execução de tarefas
relacionadas à sua área de interesse; e
complementar a formação dos estudantes
regularmente nos cursos oferecidos pela
Instituição de Ensino, por meio do
desenvolvimento de habilidades relacionadas
a sua atuação profissional, para a realização
de estágio, independente da série, nos termos
da Lei no 11.788/2008.

Atos do Executivo
- Convênios

Extrato do Convênio

CONVÊNIO: Melgaço & Melgaço Cursos Ltda,
Mantenedora da Impacto – Escola de Saúde. 

ASSINADO EM: 18 de abril de 2017.
                                                 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Melgaço & Melgaço Ltda,
Mantenedora da Impacto – Escola de Saúde.
VIGÊNCIA:  02 anos a partir da data de sua
assinatura

OBJETO:    O objeto do presente convênio à
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realização de estágio de estudantes
regularmente matriculados e frequentes no
Curso Técnico em Enfermagem oferecidos
pela Convenente, através de atividades a
serem desenvolvidas nas dependências da
Concedente.

Atos do Executivo
- Extrato de
Contrato de

Prestação de
Serviços

Contrato nº 055/2017

CONTRATO   Nº   055/2017                              
             
CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:  Leticia Augusta de Barros
Tomaz   
VIGÊNCIA:          20/03/2017 a 31/07/2017

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato
a Prestação de Serviços como Professor de
Educação Básica, na Escola Municipal Dr.
Libério Soares, com jornada de 24 (vinte e
quatro) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em conformidade com o Processo Seletivo
Homologado pelo Decreto Municipal nº
3.096/2017, de 23 de fevereiro de 2017, e Lei
Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Pelos serviços prestados a CONTRATADA
receberá do CONTRATANTE o valor
correspondente ao símbolo      07 (sete) do
Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura
Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma

data em que incida o pagamento dos
servidores da Prefeitura Municipal

Atos do Executivo
- Extrato de
Contrato de

Prestação de
Serviços

Contrato nº 056/2017

CONTRATO   Nº   056/2017                              
             
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Maria Enilda dos Santos
Ferreira
VIGÊNCIA:          21/03/2017 a 31/07/2017

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato
a Prestação de Serviços como Serviçal, na
Escola Municipal Antônio Roquim, com jornada
de 30 (trinta) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em conformidade com o Processo Seletivo
Homologado pelo Decreto Municipal nº
3.096/2017, de 23 de fevereiro de 2017, e Lei
Municipal  nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 Pelos serviços prestados a CONTRATADA
receberá do CONTRATANTE o valor
correspondente ao símbolo      01 (um) do
Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura
Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma
data em que incida o pagamento dos
servidores da Prefeitura Municipal
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Atos do Executivo
- Extrato de
Contrato de

Prestação de
Serviços

Contrato nº 058/2017

CONTRATO   Nº   058/2017                              
             
CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:  Isabel Cristina Aparecida
Rodrigues Geraldo   
VIGÊNCIA:          27/03/2017 a 31/05/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato
a Prestação de Serviços como Professor de
Educação Básica, na Escola Municipal Carlos
Pereira Santiago, com jornada de 24 (vinte e
quatro) horas semanais, para atender a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
em conformidade com o Processo Seletivo
Homologado pelo Decreto Municipal nº
3.096/2017, de 23 de fevereiro de 2017, e Lei
Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Pelos serviços prestados a CONTRATADA
receberá do CONTRATANTE o valor
correspondente ao símbolo 07 (sete) do Plano
de Cargos e Vencimento da Prefeitura
Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma
data em que incida o pagamento dos
servidores da Prefeitura Municipal

Atos do Executivo
- Extrato de
Contrato de

Prestação de
Serviços

Contrato nº 059/2017

CONTRATO   Nº   059/2017                              
             
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Hilton José da Silveira
VIGÊNCIA:          27/03/2017  a  31/07/2017

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato
a Prestação de Serviços como Serviçal, na
Escola Municipal Dr. Libério Soares, com
jornada de 30 (trinta) horas semanais, para
atender a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em conformidade com o Processo
Seletivo Homologado pelo Decreto Municipal
nº 3.096/2017, de 23 de fevereiro de 2017, e
Lei Municipal  nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 Pelos serviços prestados a CONTRATADA
receberá do CONTRATANTE o valor
correspondente ao símbolo      01 (um) do
Plano de Cargos e Vencimento da Prefeitura
Municipal (Lei Municipal nº 3.217/2010 de
01/12/2010), pagos mensalmente na mesma
data em que incida o pagamento dos
servidores da Prefeitura Municipal
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